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PARECER Nº 913/2015   DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 529/12 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador David Soares, autoriza a 
criação e divulgação de sistema de informação por anúncios publicitários através de vídeo, 
veiculados e implementados nos taxis da municipalidade. 

A propositura estabelece que as associações e/ou cooperativas de taxi, bem como os 
detentores de alvará, poderão utilizar o sistema de informação da municipalidade de divulgação 
cultural, turística, noticias e locais da cidade de São Paulo com a finalidade de promover 
conhecimento, entretenimento e interatividade com divulgação publicitária e comercial aos 
usuários do taxi. 

De acordo com a justificativa,objetiva-se garantir mais conforto, entretenimento e 
informação ao usuário do sistema de táxi. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer pela 
legalidade da iniciativa. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou parecer 
favorável ao presente projeto de lei. 

O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, motivo pelo qual a 
Comissão de Administração Pública posiciona-se favoravelmente a sua aprovação. 

Favorável, pelo exposto, o parecer. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 27 de maio de 2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/05/2015, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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